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Projeto de Lei Nº 068-2016
Autor:  Executivo
Data: 12 de dezembro de 2016
  

0. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
19 de dezembro de 2016
 Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei do Executivo nº 068-2016.   
[bookmark: _GoBack]A MATÉRIA INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – PLAMSAN DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Poder Executiva relata na Mensagem e Exposição de Motivos nº 073/2016 que declarou o compromisso de elaborar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, além dos Decretos nº 6.272 e 6.273, ambos de 23 de novembro de 2007, além do Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010 e demais normas administrativas da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN.

Sendo assim, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. 
SALA DAS SESSÕES, 19 de dezembro de 2016.



JOSOÉ REINALDO PEDRALLI
Presidente

ELMIR PORT
Relator

ARLEN GÜTTGES
Membro
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